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duzir, e conservar, sem confessar nem mostrar q' forão man-
dados . 

Também se não declarou o calcullo do custo de cada canoa 
desde letra C thé letra D, por ser milhor ficar este ponto inde-
cizo por cauza de que se sucedeçe sahir mayor o gasto do que 
se supõem não se julgasse falta1 de zello, ou de economia da Real 
Faz.da, som.te se diçe, que o que cada canoa importava poderia 
S. Ex. a muito bem saber por outras despezas que haveria na-
quella provedoria de alguas expediçoins p.a o Cuyabá que valiam 
o mesmo. 

P.a o Snr' Conde de Cunha Vice Rey 

Ill.mo e Ex.mo Snr'. Com esta remeto a V. Ex. a o mapa 
em que pello modo que me foi possível descrever com toda a cer-
teza o curso dos Rios navegaveis que sahem desta Capitania, e 
que podem dar entrada para os dominios de Espanha sendo o 
principal delles o Tiette ou Niemby, adonde se ambarca no 
Porto de Araraytaguaba, e se vay descer ao Rio Grande ou Pa-
raná, do qual se pode passar p.a toda a parte especialm.te p.a 

o Paraguay; E também p.a o Cuyabá e Mato Grosso: do mesmo 
modo se pode embarcar no Peranampanéma e delle passar ao 
Rio Gránde, e subir pello Avinheima. e este hera o caminho ve-
lho do Cuyabá, que se deixou por ser mais infestado do Gentio 
Guaycurú. Também se pode hir com muita facilid.e p.a as sete 
Aldeãs das Missoins embarcando no Rio das Canoas, cuja cor-
rente mandei agorá examinar por senão saber como entra no 
Uruguay; e por aquelle Rio se lhe podem tomar com muita fa-
cilid.e, e não falta aqui pessoa que se oferessa p.a isso: porem 
eu como não sey o que nesta matéria devo obrar, porisso não 
profundei mais este ponto. 

V. Ex. a rezolverá o que emtender he mais conveniente áo 
Servisso de S. Mag.de que Deos G.de e o mesmo Sr. conserve 
também a V. Ex.a, m.s a.s. São Paulo 13 de 8br.° de 1766 a.s. 

Ill.mo e Ex.mo Senhor Conde de Cunha, Vice Rey do Estado. 
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P.a o Conde de Cunha, em reposta a que me expedio em 
que aprova o projecto da Carta de 4 de 8br.° 

Ill.mo e Ex.m° Snr' Como V. S.a pella suá qualificada ex-
periencia he servido aprovar o projecto que lhe propuz em 
Carta de 4 de 8br.° deste prezente ano, e p.a elle me ajuda com 
as muniçoins e dinhr.°, que me aviza hey de receber p.la Sumaca 
que ficava a partir; sem demora emtro a cuidar com todo o 
callor possível nesta expedissão, e farey toda a delig.cia para 
que ella se não dilate, sem embargo de que a estação está adian-
tada, e todo o tempo q' medea daqui em thé a munssão será 
nesr.0 gastarçe p.a que tudo se fassa a prepozito e com a desi-
mulassão devida p.a a qual se gastara mais tempo do que para 
outra qualquer acção que se fassa a cara descuberta. Deos per-
mita dar aquelle bom sucesso, q' V. Ex. a e Eu dezejamos p.a 

aumento e felicid.e do nosso Augustissimo Soberano a quem 
servimos com todo o amor que elle mereçe, e lhe devemos. 

Eu estimey m.t0 q' V. Ex. a aprovaçe esta idea, e saber que 
ella poderá servir para secundar o grande projecto de V. Ex.a , 
pois he sem duvida' que só por meyo de industria he que po-
deremos recuperar os excelentes e úteis Territorios que estes 
nossos infestos inimigos nos tem uzurpado, pois a larga ex-
priencias dos secullos passados, desde o tempo dos primeiros 
descobrimentos destas conquistas, e estabellecimento da cele-
bre linha devizoria mostra claramente a vista dos tratados 
tantas vezes estipulado e eludidos e ultimamente o de dez de 
Fevr.0 de 1763 celebrado em Pariz e deficultado em Américas que 
estes homens não obrão com nosco de boa fê e que toda a sua 
ideá he enganamos, adormeçernos, e senhoriarem-se de tudo o 
que pesuimos; em cujos termos desvanecidas todas as esperan-
ças de nos poderem ser úteis as negociassoins pasificas q' com 
elles praticamos, não nos restão outros meyos mais q' os da in-
dustria e da força p.a recuperarmos o que perdemos. E para 
que esta acção projectada possa ser conduzida com algum me-
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